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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Aos 10(dez) dias do mês de março do ano de 2025, às 12:30 horas, reuniu-se 

a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Trindade, Estado de 

Pernambuco, composta pelos seguintes membros: Jaécio Bizarro Almeida Sá-Presidente; 

Leandro do Nascimento Silva-Relator; e Emílio Leocádio Miranda Parente-Membro. O 

objetivo da reunião foi a análise do Projeto de Lei Executivo nº 004/2025, que trata da 

revogação da Lei Municipal nº 967, de 15 de março de 2017, instituindo a Política 

Municipal de Educação Integral. 

A sessão foi iniciada pelo Presidente, que destacou a importância do projeto 

para a reestruturação do ensino integral no município. Em seguida, o Relator, vereador 

Leandro do Nascimento Silva, apresentou seu parecer, opinando pela aprovação do referido 

projeto de lei, destacando que o mesmo está em consonância com as diretrizes educacionais 

e orçamentárias do município. 

O parecer foi colocado em discussão, sendo acompanhado pelos demais 

membros da comissão, que manifestaram concordância com a aprovação do projeto. Não 

havendo mais manifestações, o Presidente declarou aprovado o parecer do Relator e 

determinou o encaminhamento do projeto para a apreciação do Plenário da Câmara 

Municipal. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e eu, Jaécio Bizarro 

Almeida Sá, lavrei a presente ata, que será assinada por todos os membros da comissão. 

                        Sala das Reuniões da Comissão de Finanças e Orçamento, em 10 de março de 

2025 
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